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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  24/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202163100073, referente ao protocolo nº 20210224124802919, do

dia 24/02/2021, às 12h48min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO DO BRITO/SE. 

 

 

 

 

 

JOSÉ ALVES DOS SANTOS, brasileira, solteira, Lavradora, 

inscrito no CPF sob o nº 001.284.165-05, RG: 1.048.421, residente e 

domiciliado na Rua A, 29, Macambira/SE, CEP 49565-000, por 

intermédio de seus advogados que esta subscreve, vem propor em 

causa própria perante este Juízo, amparado nos arts. 186; 927 do 

Código Civil, art. 6º, inciso VIII, 14, 17 do CDC, e demais dispositivos 

aplicáveis a espécie, 

 

AÇÃO SUMÁRIA de Cobrança de SEGURO DPVAT 

em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO S. A DPVAT, CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua 

Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP.: 20031-

205; pelas razões que passa a expor: 

Atendendo ao disposto no artigo 319, inciso VII do NCPC, o 

Requerente informa que não possui interesse na realização de 

audiência de conciliação ou mediação. 

I - DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

INICIALMENTE postula o requerente os benefícios da justiça 

gratuita, com fundamento no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição 

Federal, e artigo 4º da Lei 1.060/50, em virtude de ser pessoa pobre na 
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acepção jurídica da palavra e sem condições de arcar com os encargos 

decorrentes do processo, sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua 

família. 

II-DOS FATOS 

No dia 16 de Setembro de 2017, ocorreu um acidente de trânsito 

que ocasionou incapacidade por na parte autora, fatos estes, 

devidamente comprovados no teor do Boletim de Ocorrência da Polícia 

Judiciária Civil, Serviço de Atendimento do Pronto Socorro Municipal de 

Itabaiana/SE, Ficha de Internação e Cirurgia de Trauma com Fratura, 

todos em anexos. 

O requerente fez uma cirurgia no dia 03/10/2017, na sua perna 

esquerda, no Hospital de Itabaiana/SE, conforme laudo em anexo. 

Vale ressaltar que o requerente estava na Motocicleta de 

passageiro e quem estava pilotando a moto era o senhor COSME 

PEREIRA DOMINGOS, tudo conforme documentação em anexo. 

Este acidente ocorreu na cidade De Coronel João Sá/BA, porém o 

requerente possui residência e domicilio na cidade de Macambira/SE. 

Diante de tal fato, o Suplicante vindo a tomar ciência acerca dos 

direitos que lhe cabe, vem perante esse juízo, esperando ser devida e 

completamente indenizado, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 

6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que 

fixa a referida indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

OS DOCUMENTOS APRESENTADOS FAZEM PROVAS 

SUFICIENTES DA INCAPACIDADE DO REQUERENTE, DEVENDO SER 

RECONHECIDO O DIREITO A INDENIZAÇÃO, COM JUROS A PARTIR 

DA CITAÇÃO, E CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA ENTRADA EM 

VIGOR DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 340, OU SEJA, A PARTIR DO DIA 

29/12/2006, DATA QUE OS VALORES FORAM CONGELADOS E A 

PARTIR DAÍ, NUNCA TIVERAM REAJUSTE. 
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Diante de tais fatos e da comprovação do acidente, a via judicial 

se faz necessário para que Vossa Excelência determine que a 

seguradora pague a indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO 

no grau a ser apurado em perícia judicial, com a devida correção 

monetária que deverá incidir a partir do dia 29/12/2006.DPVAT 

III-DO DIREITO 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, 

conforme se vê abaixo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica 

e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 

no caso de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 

como reembolso à vítima - no caso de despesas de 

assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de 

causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a 
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parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º 

da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. (grifo 

nosso) 

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – 

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE 

DEMONSTRADO 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo 

com o art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente”... 

Mediante a entrega dos seguintes documentos: 

“registro da ocorrência no órgão policial competente”. 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser 

comunicado ou não, exige-se o Boletim de Ocorrência OU Certidão de 

Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer prova de que as informações 

contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não 

são verdadeiras, se assim por ventura alegar. 

 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela 

parte autora, corroboram a veracidade das declarações expostas no BO. 

Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato como verdadeiro. 
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Não obstante, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso, entende, que 

a simples prova do acidente e da invalidez permanente, podem ser 

provados por outros meios de provas, não dependendo exclusivamente 

de Laudo Pericial ou Boletim de Ocorrência, conforme se vê no recurso 

de apelação nº 69727/2008, abaixo transcrição da ementa: 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 69727/2008 - CLASSE II - 

21 - APELANTE: SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS 

APELADO: JOSÉ RONALDO DA SILVA 

Número do Protocolo: 69727/2008 

Data de Julgamento: 8-9-2008 

EMENTA: 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA 

SECURITÁRIA - DPVAT - PRELIMINAR DE DESERÇÃO - 

REJEITADA - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DO NEXO CAUSAL - AFASTADA - LAUDO DO INSTITUTO 

MÉDICO LEGAL - DISPENSÁVEL - POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO POR OUTROS ELEMENTOS DE PROVA - SINISTRO 
E INVALIDEZ DE CARÁTER PERMANENTE – COMPROVAÇÃO 

DO NEXO CAUSAL - SALÁRIO MÍNIMO - ALEGADA 

IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO - AFASTADA - 

PARÂMETRO PARA A FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO 
- POSSIBILIDADE - GRAU DE INVALIDEZ RESULTANTE DO 

ACIDENTE DE TRÂNSITO - DESNECESSIDADE - RESOLUÇÕES 

DO CNSP - PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS - RECURSO 
DESPROVIDO. 

 

Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento da 
indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e 

do dano decorrente”. 

Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente 

automobilístico e a lesão de caráter permanente na vítima, impõe-se o 

dever de indenizar. 

 

    

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e 

embasado na jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do 
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direito a indenização, bem como ao recebimento da mesma, o que desde 

já requer. 

DA PROVA PERICIAL – Da teoria da dinamização do ônus da 

prova 

O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada parte cabe 

provar o que alegou, adotou a Teoria Clássica que possui uma 

concepção estática do ônus da prova. Isto é, a distribuição do ônus, 

segundo o Código de Processo Civil, define-se abstrativamente, 

considerando-se apenas as hipóteses legais, sem sofrer qualquer 

influência ou interferência da situação posta em juízo. 

Observa-se, portanto, que o CPC não conferiu mutabilidade ao 

ônus da prova de modo que as particularidades da causa pudessem, em 

determinadas hipóteses, alterar a regra comum de distribuição de ônus 

da prova. 

Ao ignorar as particularidades da causa, demonstrou-se em 

desarmonia com o modelo constitucional do direito processual civil, 

pautado no direito fundamental de acesso à justiça, que exige uma 

leitura do processo, de seus procedimentos e de suas técnicas, 

consoante as particularidades de cada causa. 

Por conta disso, tem-se destacado e ganhado espaço na doutrina 

nacional a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, que 

indica um modelo de distribuição pautado na dinâmica da própria 

relação jurídica processual em análise, podendo-se a ela se ajustar, com 

o fim de melhor atender às especificidades da causa em concreto. 

Assim, seguindo a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da 

Prova, este ônus não decorre de uma simples definição em abstrato do 

legislador, ele deve ser desempenhado pela parte que, conforme as 

particularidades do caso em concreto, possui as melhores condições de 

provar os fatos. 
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Por meio dessa teoria, a análise a respeito de quem tem o ônus de 

produzir a prova fica a cargo do magistrado, enquanto gestor da 

prestação jurisdicional. Nas palavras de Humberto Theodoro: 

“Fala-se em distribuição dinâmica do ônus 

probatório, por meio da qual seria, no caso concreto, 

conforme a evolução do processo, atribuído pelo juiz o 

encargo de prova à parte que detivesse conhecimentos 

técnicos ou informações específicas sobre os fatos 

discutidos na causa, ou, simplesmente, tivesse maior 

facilidade na sua demonstração. É necessário, 

todavia, que os elementos já disponíveis no processo 

tornem verossímil a versão afirmada por um dos 

contendores e defina também a nova responsabilidade 

pela respectiva produção.” (Curso de Direito 

Processual Civil: teoria geral do direito processual 

civil e processo de conhecimento. 48. Ed. Rio de 

Janeiro: Forense, 2008) 

IV-DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da 

incapacidade sofrida pelo Requerente, devendo ser reconhecido o direito 

a indenização, com juros a partir da citação, e correção monetária a 

partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou seja, a partir 

do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, 

nunca mais teve reajustes. 

Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, 

alterou o valor para pagamento das indenizações no seguro obrigatório 

DPVAT, de 40 (quarenta) salários-mínimos, para até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais). 
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P ois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para Lei 

11.482/2007, FIXOU os valores, e desde então, esses valores jamais 

foram corrigidos, ou reajustados, sofrendo a INEVITÁVEL e progressiva 

deterioração pela inflação. 

Ressalta-se que, considerando que a inflação medida pelo IPCA 

acumulada do mês posterior à aprovação da mudança (dezembro de 

2006) até julho de 2012, chegou a 31,4%, a perda de valor do sinistro 

do DPVAT já atingiu quase 1/3 (um terço). 

Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, conforme 

informações do sítio da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT, são expressivos e têm se incrementado continuamente (TODO 

ANO É REAJUSTADO, E O PAGAMENTO PELO CONTRIBUINTE É 

OBRIGATÓRIO). 

De uma arrecadação total de R$ 1,9 bilhão em 2005, o DPVAT 

arrecadou R$ 6,7 bilhões em 2011. As indenizações neste período 

também cresceram, mas em proporções bem inferiores. 

Enquanto as indenizações representavam 36,2% do total 

arrecadado com o DPVAT em 2005, esta proporção atingiu 34,1% em 

2011, pouco mais de dois pontos a menos. 

A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida 

Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os 

valores foram congelados e a partir daí, nunca mais teve reajustes, é 

medida que se faz urgente, para evitar o enriquecimento sem causa das 

sociedades seguradoras, em detrimento do contribuinte. 

Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até 

conseguirem a edição da medida provisória em comento, ficou claro, 

que a norma não trouxe nenhuma forma de reajuste de propósito. Tudo 

fazia parte de um grande plano das seguradoras para diminuir o valor 

que seria repassado às vítimas de acidente, de forma progressiva. 

p. 11



 

 

Inclusive contando com os efeitos corrosivos decorrentes da falta de um 

fator ou índice de correção. 

Mas esse é outro assunto. Especificamente falando da correção 

monetária, esta visa manter o poder aquisitivo da moeda vigente no 

país, meio circulante de curso forçado com efeito liberatório das 

obrigações avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-la como meio de 

troca econômica. 

Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de 

Aguiar Dias (DIAS, José de Aguiar, Da Responsabilidade Civil, XIª ed., 

revis., atual e amp., de acordo com o código Civil de 2002 por Rui 

Berford Dias SP, RJ, PE: Renovar, 2006, p. 988), ao asseverar que: 

“A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a 

correção monetária, que é uma compensação à 

desvalorização da moeda. Constitui elemento 

integrante da condenação, desde que, no intervalo 

entre a data em que ocorre o débito e aquela em que é 

satisfeito, tenha ocorrido desvalorização. Se o devedor 

tem que pagar 100 reais e os 100 reais que ele ficou a 

dever não são mais, 100 reais, mas 100 reais menos a 

desvalorização sofrida pela moeda, é evidente que só 

se exonerará do débito e o credor só receberá o que 

lhe é devida, se o valor real, desencontrado do valor 

nominal, for reintegrado, mediante o acréscimo da 

diferença verificada”. 

Portanto, com todas as vênias, aos que entendem que a correção 

monetária no seguro DPVAT, deve incidir a partir da data do sinistro ou 

do protocolo/distribuição da ação, pode-se afirmar com certeza que esse 

entendimento é absolutamente equivocado, especificamente quando se 

trata de sinistro ocorrido a partir da entrada em vigor da medida 

provisória nº 340/2006. Isso porque, como visto, essa medida 

provisória, congelou os valores LÁ EM 2006. 
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V-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

O advogado - em consonância com o art. 133 da Constituição 

Federal, bem como, com o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - 

é indispensável à administração da justiça, sendo a postulação a 

qualquer órgão do Poder Judiciário e aos Juizados Especiais sua 

atividade privativa, tendo direito assegurado aos honorários 

convencionados, fixados por arbitramento e os de sucumbência. 

O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona: 

“Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura 

aos inscritos na OAB o direito aos honorários 

convencionais, aos fixados por arbitramento judicial e 

aos de sucumbência.” 

Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a 

título de gratificação, pelo motivo da boa atuação do advogado na defesa 

dos interesses da parte vencedora. Quanto mais o empenho dele tiver 

nexo com o resultado do processo, há de se convir que maior seja a 

verba honorária. 

Pois bem, percebe-se que o zelo profissional dos patronos desta 

demanda é satisfatório, uma vez que tentam por todos os meios legais - 

munidos de direito para respaldar o pleito - a procedência da presente 

ação de indenização, no fito de aliviar a dor da parte autora, de acordo 

com a função social do advogado e respeito à ética profissional. 

Contudo, requer seja condenada a seguradora, entre 10% a 20%, 

caso o direito a indenização da parte autora ultrapasse a metade do 

máximo permitido em lei, ou seja, o máximo permitido em lei é de R$ 

13.500,00, portanto, a metade é de R$ 6.750,00. 
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Diante do exposto, requer seja a Requerida condenada a pagar os 

honorários advocatícios, no patamar de 20% (vinte por cento) caso o 

direito a indenização da parte autora ultrapasse a metade do máximo 

indenizável. 

VI- PEDIDO ADMINISTRATIVO 

 Em relação ao pedido administrativo o requerente no dia 

21/07/2020, fez a solicitação, entregando toda documentação nos 

correios, conforme consta no comprovante em anexo, porém quase 

08(oito) meses depois o próprio DPVAT cancelou a solicitação de forma 

arbitrária, sendo assim o requerente vem solicitar o pagamento do 

seguro judicialmente. 

VII-DO PEDIDO 

x positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro Obrigatório 

tem como efeito beneficiar quaisquer vítimas de acidente de trânsito e 

não as seguradoras do sistema, o Requerente requer a Vossa Excelência 

o que segue: 

a) A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente não tem 

condições de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu 

sustento e de sua família. Para tanto, fulcra-se no art. 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50. 

b) Que expeça-se o competente mandado de citação ao Réu no endereço 

fornecido pelo autor, citação essa que deverá ser por CORREIOS COM 

AVISO DE RECEBIMENTO (AR), para apresentar contestação no prazo 

legal, sob pena de confissão e revelia; 

c) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da 

prova, com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das 

despesas com a produção da prova pericial, tomando por base, o 

princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores 

condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e 

alcançando assim, a almejada justiça; 
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d) Se eventualmente pelos motivos elencados em lei, for decretada a 

revelia da Seguradora Requerida, requer seja aplicada a teoria da 

distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus de 

suportar as despesas com a produção da prova pericial, condenando a 

Ré a arcar com os honorários periciais, arbitrados por Vossa 

Excelência, que deverão ser pagos ao final do processo, pois não pode o 

estado arcar com tal ônus por desídia da Seguradora, também não pode 

a mesma beneficiar-se da própria torpeza (haja vista que se for o Estado 

incumbido de tais despesas, a seguradora estaria sendo premiada por 

ser revel, o que não é admissível); 

e) - Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, 

reconhecendo o direito a indenização, e determine que a seguradora 

pague tal indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com 

juros a partir da citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, 

a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 

340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 

13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo 

e não houve reajuste ou correção); 

f) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais 

despesas processuais, bem como no pagamento dos honorários 

advocatícios. 

g) Quanto aos honorários advocatícios, requer seja condenada a 

seguradora, no importe de 20%, caso o direito a indenização da parte 

autora ultrapasse a metade do máximo indenizável. 

i) Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a 

metade do valor máximo indenizável, o que torna pequeno o valor, 

requer a condenação da Requerida nos honorários advocatícios, 

evitando assim honorários irrisórios e a consequente desvalorização 

profissional. 

Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de 

prova em direito admitidas, principalmente pela juntada posterior de 
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outros documentos, pericial, testemunhal, devendo ainda, o Requerido 

colacionar aos autos os documentos necessários para o desenrolar da 

questão, por ser de direito e de justiça; 

 

 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), apenas para fins de alçada. 

 

Neste termos 

Pede-se Deferimento. 

Macambira/SE, 24 de Fevereiro de 2021 

 

BEL:. JORGE LUAN BARBOZA DOS SANTOS 

OAB/SE 9600 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  24/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  15/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade da justiça requerida pelo autor. Deixo de designar audiência prévia de conciliação, uma vez que

a experiência tem demonstrado o insucesso em demandas desta natureza, sem prejuízo desta ser designada a

qualquer tempo caso haja manifestação expressa das partes. Cite-se o réu para que apresente defesa, no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de presunção de veracidade das alegações autorais. Em havendo apenas contestação, se

levantadas preliminares (art. 337 do CPC), manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de

eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos

apresentados, inclusive substituindo ou incluindo eventuais requeridos, na forma do art. 338 do CPC. Após, concluso

para saneamento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Macambira/Comarca de Campo do Brito

Nº Processo 202163100073 - Número Único: 0000067-24.2021.8.25.0012
Autor: JOSÉ ALVES DOS SANTOS,
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida pelo autor.

Deixo de designar audiência prévia de conciliação, uma vez que a experiência tem demonstrado o
insucesso em demandas desta natureza, sem prejuízo desta ser designada a qualquer tempo caso haja
manifestação expressa das partes.

Cite-se o réu para que apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presunção de
veracidade das alegações autorais.

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337 do CPC), manifeste-se a parte
autora, em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados, inclusive substituindo ou incluindo
eventuais requeridos, na forma do art. 338 do CPC.

Após, concluso para saneamento.

Documento assinado eletronicamente por ALEX CAETANO DE OLIVEIRA, Juiz(a)
, conformede Macambira/Comarca de Campo do Brito, em 15/03/2021, às 21:13:51

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000525493-25.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000525493-25. fl: 1/1
em 15/03/2021 às 21:13:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALEX CAETANO DE OLIVEIRA, Juiz(a) de Macambira/Comarca de Campo do Brito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  26/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Cite-se o réu para que apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presunção de

veracidade das alegações autorais

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  29/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 29/03/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 26/03/2021, às 10:40:20.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  07/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210406171005236 às 17:10 em 06/04/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2799358- C3/ 2021-00960/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO DO BRITO/SE 

  

 

 

Processo: 202163100073 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE ALVES DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 16/09/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 07/12/2017. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 
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Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 

particular3, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrario sensu do art. 654 do 

Código Material Civil. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 

obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal4. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que a parte autora requereu o pagamento, através da via administrativa. 

Ocorre que, a parte autora não entregou toda a documentação necessária, eis que deixou de apresentar os 

documentos faltantes. 

Assim, a Seguradora enviou correspondência a parte autora a qual quedou-se inerte. 

De acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 30 dias 

pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 

menciona, vejamos: 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 

apresentação dos seguintes documentos:  

§2ºOs documentos referidos no §1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante 

recibo, que os especificará. (gn) 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo, porém, toda documentação que 

comprove o nexo causal entre o sinistro e o dano proveniente, na sua falta não há como a Seguradora realizar o 

pagamento do seguro perquirido. 

Neste sentido deveria a parte autora cumprir com a exigência documental, antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

                                                                                                                                                                                                         
3
"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 

resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por ato ilícito praticado por 

empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. 

Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 

990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 

processual, anote-se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 

e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 

(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 

4
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 

instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 

do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 
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Ocorre que parte não apresentou em seu requerimento administrativo documentos imprescindíveis a seu 

pedido, o que ensejou o cancelamento do pedido ante a caracterização da sua desídia. 

Em se quedando ele inerte, restou de forma a restar patenteado seu desinteresse no prosseguimento do 

processo administrativo instaurado, apesar de cientificada para impulsionar 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja esse o entendimento do i. Magistrado, requer o sobrestamento do processo por 30 (trinta) dias 

para que a parte autora reabra o pedido administrativo entregando toda a documentação necessária para que 

possa haver a correta regulação administrativa. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

07/12/2017 após 3 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 16/09/2017, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 
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Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC5. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO MÉRITO 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

                                                           
5
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral6. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima7. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios8, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

                                                           
6
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

                                                                                                                                                                                                         
8
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

9
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPO DO BRITO, 5 de abril de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE ALVES DOS 

SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de CAMPO DO BRITO, nos autos do Processo nº 

00000672420218250012. 

  

Rio de Janeiro, 5 de abril de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  27/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIMAR A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO APRESENTADA, NO PRAZO

DE 15 DIAS. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  10/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JORGE LUAN

BARBOZA DOS SANTOS - 9600}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAMPO DO BRITO/SE 

 

 

 

PROCESSO: 202163100073 

 

 

 

JOSÉ ALVES DOS SANTOS, já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, por seu advogado que esta subscreve, vem à presença de Vossa Excelência 

se manifestar sobre a contestação, nos seguintes termos: 

I DAS ALEGAÇÕES DA REQUERIDA. 

I.1 NECESSIDADE DE PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO. 

 Nobre Julgador, tendo em vista que o requerente é analfabeto, segue 

em anexo procuração pública, sendo assim está sanado o vício constante 

nos documentos da inicial. 

I.2 INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. 

 Vossa Excelência essa alegação do requerente não merece prosperar, 

uma vez que, conforme consta no item VI da inicial, o requerente no dia 

21/07/2020, fez a solicitação, entregando toda documentação nos 

correios, conforme consta no comprovante em anexo, porém quase 

08(oito) meses depois o próprio DPVAT cancelou a solicitação de forma 
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arbitrária, sendo assim não restou outra alternativa, senão a busca dos 

seus direitos na via judicial. 

I.3 DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA. 

 O requerido para tentar ludibriar e alterar o resultado final da ação 

alegou que o boletim de ocorrência não tem validade, outra vez a tese do 

requerido é totalmente infundada, sem nenhum critério, pois o B.O 

anexado nos autos pelo autor foi elaborado pela SSP/BA, além disso a 

ocorrência só foi registrada 3(três) meses depois do fato, porque o 

requerente estava no hospital, correndo risco de vida. 

Por fim, a requerida alegou que o requerente não tem direito ao seguro, 

assim como a petição inicial demonstrou de forma clara e evidente seu direito, 

reitero todos os termos nela contidos. 

II CONCLUSÃO 

1- Nesta feita, que seja impugnada a contestação, que sejam reiterados todos 

os fatos da inicial, para, ao final, serem julgados procedentes os pedidos 

formulados. 

2- Requer que seja realizada pericia médica para confirmar o grau de 

limitação do autor. 

 

Termos em que, 

Pede-se Deferimento. 

 

Macambira/SE, 10 de Maio de 2021 
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KELLY PATRICIA SANTOS FERREIRA 

OAB/SE 10.965 

 

JORGE LUAN BARBOZA DOS SANTOS 

OAB/SE 9600 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  24/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  02/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Em sendo o requerente pessoa não alfabetizada, intime-se a emendar a petição inicial, no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 321 do CPC, juntando aos autos procuração assinada a rogo e subscrita por, no

mínimo, duas testemunhas. Advirta-se que o não cumprimento da determinação acima ensejará a extinção do

processo sem análise do mérito, conforme previsto no art. 321, parágrafo único c/c art. 485, I, ambos do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Macambira/Comarca de Campo do Brito

Nº Processo 202163100073 - Número Único: 0000067-24.2021.8.25.0012
Autor: JOSÉ ALVES DOS SANTOS,
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Em sendo o requerente pessoa não alfabetizada, intime-se a emendar a petição inicial, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do art. 321 do CPC, juntando aos autos procuração assinada a rogo e subscrita
por, no mínimo, duas testemunhas.

Advirta-se que o não cumprimento da determinação acima ensejará a extinção do processo sem análise do
mérito, conforme previsto no art. 321, parágrafo único c/c art. 485, I, ambos do CPC.

Documento assinado eletronicamente por ICARO TAVARES CARDOSO DE
OLIVEIRA BEZERRA, Juiz(a) de Macambira/Comarca de Campo do Brito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.02/07/2021, às 19:54:09

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001309230-83.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001309230-83. fl: 1/1
em 02/07/2021 às 19:54:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ICARO TAVARES CARDOSO DE OLIVEIRA BEZERRA, Juiz(a) de Macambira/Comarca de Campo do Brito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  07/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JORGE LUAN BARBOZA

DOS SANTOS - 9600}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

CAMPO DO BRITO/SE. 

 

Processo: 202163100073 

 

 

 

 

  JOSÉ ALVES DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos supra, 

comparece, por meio desta, mediante seu procurador, à presença de Vossa 

Excelência para se manifestar nos seguintes termos: 

 Nobre Julgador, segue em anexo, procuração conforme solicitado. 

 

                                 Pede-se Deferimento. 

Macambira/SE, 07 de julho de 2021 

 

BEL:. JORGE LUAN BARBOZA DOS SANTOS 

OAB/SE 9600 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  19/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  17/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  DECISÃO Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) promovida por José Alves dos Santos em

face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, aduzindo, em síntese, que não recebeu o valor

referente à indenização do seguro DPVAT devida por ocasião de acidente ocorrido em 16/09/2017, consoante

previsão da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11.945/09. Citada, a requerida apresentou contestação, em face da

qual foi apresentada a respectiva réplica. Os autos vieram conclusos. Decido. Inicialmente, verifica-se que a questão

preliminar concernente à ausência de interesse de agir da parte autora não merece acolhimento. Sustenta a

demandada que, diante da não implementação das exigências impostas na via administrativa para solução da

controvérsia judicialmente instaurada no bojo do presente processo, por inexistir resistência à pretensão autoral, não

se vislumbra a referida condição da ação (interesse de agir), pugnando pela extinção do feito sem análise do seu

mérito. Contudo, deve-se ponderar que, conforme entendimento já pacificado nos mais diversos tribunais pátrios, não

há como se condicionar a propositura de ação à prévia busca da via administrativa, sob pena de se ferir o princípio

do livre acesso à Justiça. Assim sendo, rejeito a preliminar aventada pela Defesa. Passo, então, ao saneamento do

processo, em sua vertente meritória. Considerando que a Lei nº 11.945/2009 entrou em vigor antes da data da

ocorrência do sinistro apontado nos autos, fixo como prontos controvertidos a extensão das lesões sofridas pelo (a)

autor (a) e o seu respectivo enquadramento para fins de pagamento proporcional aos danos suportados, com

eventual direito ao seguro DPVAT. Indefiro o pedido de produção de prova oral formulado pela parte requerida em

sede de contestação, considerando que já há manifestação do autor sobre sua versão dos fatos, tanto na exordial

como na certidão de ocorrência que lhe fora anexa. Por reputar necessária ao deslinde da presente demanda,

determino a realização de perícia médica para averiguar o grau de invalidez da parte autora e eventual nexo de

causalidade com o acidente de trânsito. Considerando os termos do Convênio nº 21/2018, firmado entre o TJSE e a

Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT, passo a fixar os honorários periciais no valor de R$ 250,00

(duzentos e cinquenta reais). Deve a Secretaria aprazar dia, hora e local para a realização de exame pericial por

profissional especializado em Ortopedia, mediante marcação no SCPV, devendo o (a) perito (a) responder aos

seguintes quesitos judiciais: 1 - O(a) periciando(a) é portador(a) de alguma deficiência? Especificar. 2 - Se positiva a

reposta ao primeiro quesito, a deficiência em questão possui nexo de causalidade com o fato/acidente descrito na

certidão de ocorrência de fl. 23? 3 - Se positiva a reposta ao primeiro quesito, a deficiência em questão é tempor

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:
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  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Macambira/Comarca de Campo do Brito

Nº Processo 202163100073 - Número Único: 0000067-24.2021.8.25.0012
Autor: JOSÉ ALVES DOS SANTOS,
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Decisão >> Saneamento

DECISÃO

                                                                                      

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) promovida por José Alves dos Santos em
face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, aduzindo, em síntese, que não recebeu
o valor referente à indenização do seguro DPVAT devida por ocasião de acidente ocorrido em
16/09/2017, consoante previsão da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11.945/09.

Citada, a requerida apresentou contestação, em face da qual foi apresentada a respectiva réplica.

Os autos vieram conclusos. Decido.

Inicialmente, verifica-se que a questão preliminar concernente à ausência de interesse de agir da parte
autora não merece acolhimento. Sustenta a demandada que, diante da não implementação das exigências
impostas na via administrativa para solução da controvérsia judicialmente instaurada no bojo do presente
processo, por inexistir resistência à pretensão autoral, não se vislumbra a referida condição da ação
(interesse de agir), pugnando pela extinção do feito sem análise do seu mérito.

Contudo, deve-se ponderar que, conforme entendimento já pacificado nos mais diversos tribunais pátrios,
não há como se condicionar a propositura de ação à prévia busca da via administrativa, sob pena de se
ferir o princípio do livre acesso à Justiça. Assim sendo, rejeito a preliminar aventada pela Defesa.

Passo, então, ao saneamento do processo, em sua vertente meritória.

Considerando que a Lei nº 11.945/2009 entrou em vigor antes da data da ocorrência do sinistro apontado
nos autos, fixo como prontos controvertidos a extensão das lesões sofridas pelo (a) autor (a) e o seu
respectivo enquadramento para fins de pagamento proporcional aos danos suportados, com eventual
direito ao seguro DPVAT.

Indefiro o pedido de produção de prova oral formulado pela parte requerida em sede de contestação,
considerando que já há manifestação do autor sobre sua versão dos fatos, tanto na exordial como na
certidão de ocorrência que lhe fora anexa.

Por reputar necessária ao deslinde da presente demanda, determino a realização de perícia médica para
averiguar o grau de invalidez da parte autora e eventual nexo de causalidade com o acidente de trânsito.

Considerando os termos do Convênio nº 21/2018, firmado entre o TJSE e a Seguradora Líder do
Consórcio do Seguro DPVAT, passo a fixar os honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001674653-77. fl: 1/3
em 17/08/2021 às 11:51:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALEX CAETANO DE OLIVEIRA, Juiz(a) de Macambira/Comarca de Campo do Brito, 
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Deve a Secretaria aprazar dia, hora e local para a realização de exame pericial por profissional
especializado em Ortopedia, mediante marcação no SCPV, devendo o (a) perito (a) responder aos
seguintes quesitos judiciais:

1 - O(a) periciando(a) é portador(a) de alguma deficiência? Especificar.

2 - Se positiva a reposta ao primeiro quesito, a deficiência em questão possui nexo de causalidade com o
fato/acidente descrito na certidão de ocorrência de fl. 23?

3 - Se positiva a reposta ao primeiro quesito, a deficiência em questão é temporária ou permanente?

4 - Se positiva a reposta ao primeiro quesito, existe possibilidade de reabilitação?

5 - Se positiva a reposta ao primeiro quesito, a deficiência incapacita o(a) periciando(a) para o trabalho,
tendo em consideração o contexto socioeconômico em que o periciando está inserido, tornando-o
permanentemente inválido?

6 - Se positiva a resposta anterior, quantificar as lesões físicas ou psíquicas permanentes, de acordo com
os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente suplementada, e, nas restrições e
omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação internacional das doenças.

7 - Se positiva a reposta ao primeiro quesito, a deficiência física impõe ao(à) periciando(a) quais tipos de
restrições (tais como a impossibilidade de exposição ao sol, de realização de esforço físico, de manuseio
de determinados instrumentos ou substâncias químicas etc.)?

8 - Outras ponderações consideradas relevantes.

Definida a data da realização do exame médico pericial e designado o expert, intimem-se as partes a,
querendo, indicarem assistente (s) técnico (s) e formularem quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 465, §1º do CPC.

Intime-se o autor/periciando, cientificando-o de que deverá comparecer ao local indicado com
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos portando documentos de identificação pessoal.

Encaminhe-se cópia dos quesitos apresentados pelas partes e/ou assistentes técnicos porventura indicados
ao Setor de Perícias do TJ/SE junto com as cópias dos documentos necessários à realização da perícia.

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo comum de 15 (quinze) dias,
devendo a SEGURADORA LÍDER, no mesmo prazo, efetuar o depósito judicial do valor dos honorários
periciais (R$ 250,00), em conformidade com o estabelecido na cláusula 2.1 do Convênio nº 21/2018.

Uma vez depositado o valor dos honorários periciais, fica, desde já, autorizada a expedição de alvará
judicial para levantamento da respectiva quantia pelo expert que elaborou o laudo.

Ficam cientificadas as partes dos termos do art. 357, § 1º do CPC, ou seja, do direito de pedir
esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo o qual a decisão se torna
estável.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001674653-77. fl: 2/3
em 17/08/2021 às 11:51:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALEX CAETANO DE OLIVEIRA, Juiz(a) de Macambira/Comarca de Campo do Brito, 
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Documento assinado eletronicamente por ALEX CAETANO DE OLIVEIRA, Juiz(a)
, conformede Macambira/Comarca de Campo do Brito, em 17/08/2021, às 11:51:32

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001674653-77.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001674653-77. fl: 3/3
em 17/08/2021 às 11:51:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALEX CAETANO DE OLIVEIRA, Juiz(a) de Macambira/Comarca de Campo do Brito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  31/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210823114954573 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 30/08/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em favor de JOSE ALVES DOS

SANTOS.<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 45288042450 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1804605
Origem Interligação
Data do depósito 30/08/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  03/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2799358- C3/ 2021-00960/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO DO 
BRITO/SE

 

Processo: 202163100073

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE ALVES DOS 
SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer 
que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o 
pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CAMPO DO BRITO, 31 de agosto de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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27/08/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00000672420218250012
N° DO PROCESSO

27/08/2021
DATA DA GUIA

018046051
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE ALVES DOS SANTOS FISÍCA 00128416505
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

AA30FEC62D8001D1
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601806 46051.047341 1 87410000025000
CÓDIGO DE BARRAS

p. 99



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202163100073  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

12/09/2021

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01804605-1

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601806 46051.047341 1 87410000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

12/09/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

23/08/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

23/08/2021

Nosso Número

01804605-1

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  01/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  EM CONTATO COM O SETOR DE PERICIA NA DATA DE HOJE O SETOR ESTÁ AGUARDANDO UMA

DEFINIÇÃO DE PAUTA PARA MARCAÇÃO DAS PERÍCIAS .

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  28/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  EM CONTATO COM O SETOR DE PERICIA NA DATA DE HOJE O SETOR ESTÁ AGUARDANDO UMA

DEFINIÇÃO DE PAUTA PARA MARCAÇÃO DAS PERÍCIAS JUNTAMENTE COM A CORREGEDORIA, COM O

OBJETIVO DE REALIZAR UM MUTIRÃO. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  14/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  AGUARDAR DATA PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  06/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Processo incluído no mutirão de perícia do DPVAT com previsão de realização no mês de abril de 2022 conforme

informado no SEI 0026204-85.2021.8.25.8825

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  14/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  EM CONTATO COM O SETOR DE PERÍCIAS NA DATA DE HOJE POR TELEFONE, FOI INFORMADO QUE AS

PERICIAS DPVAT IRÃO OCORRER NO SEGUNDO SEMESTRE EM SISTEMA DE MUTIRÃO. </br>{Via

Movimentação em Lote nº 202200160}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  20/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  EM CONTATO COM O SETOR DE PERÍCIAS NA DATA DE HOJE POR TELEFONE, FOI INFORMADO QUE AS

PERICIAS DPVAT IRÃO OCORRER NO SEGUNDO SEMESTRE EM SISTEMA DE MUTIRÃO</br>{Via

Movimentação em Lote nº 202200189}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  12/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIMAR AS PARTES PARA TEREM CIÊNCIA DA PERICIA AGENDADA PARA O DIA 17/11/2022, POR ORDEM

DE CHEGADA DAS 07:00 ÁS 10:00 HORAS, NO CITADO LOCAL, FÓRUM GUMERCINDO BESSA, 2º PISO,

COORDENADORIA DE PERICIAS JUDICIAIS. OBSERVAÇÃO:LEVAR OS DOCUMENTOS

NECESSÁRIOS(EXAMES, PRONTUÁRIOS, B.O., CARTÃO DE VACINAÇÃO PARA COVID-19.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  12/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202263101273 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): JOSÉ ALVES DOS SANTOS,}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Macambira/Comarca de Campo do Brito
Rua Gabriel de Lima, S/N
Bairro - Centro Cidade - Campo do Brito
Cep - 49520000 Telefone - (79)3444-3600

Perícia(Justiça Gratuita)

202263101273

PROCESSO: 202163100073 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000067-24.2021.8.25.0012

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSÉ ALVES DOS SANTOS,

REQUERIDO: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Macambira/Comarca de Campo do Brito da Comarca de
Campo do Brito, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa
abaixo identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da
finalidade adiante.

 INTIMAR AS PARTES PARA TEREM CIÊNCIA DA PERICIA AGENDADA PARA O DIA 17/11/2022,:Prazo
POR ORDEM DE CHEGADA DAS 07:00 ÁS 10:00 HORAS, NO CITADO LOCAL, FÓRUM GUMERCINDO
BESSA, 2º PISO, COORDENADORIA DE PERICIAS JUDICIAIS. OBSERVAÇÃO:LEVAR OS DOCUEMTNOS
NECESSÁRIOS(EXAMES, PRONTUÁRIOS, B.O., CARTÃO DE VACINAÇÃO PARA COVID-19.

 INTIMAR AS PARTES PARA TEREM CIÊNCIA DA PERICIA AGENDADA PARA O DIA 17/11:Finalidade
/2022, POR ORDEM DE CHEGADA DAS 07:00 ÁS 10:00 HORAS, NO CITADO LOCAL, FÓRUM
GUMERCINDO BESSA, 2º PISO, COORDENADORIA DE PERICIAS JUDICIAIS. OBSERVAÇÃO:LEVAR OS
DOCUEMTNOS NECESSÁRIOS(EXAMES, PRONTUÁRIOS, B.O., CARTÃO DE VACINAÇÃO PARA COVID-
19.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : JOSÉ ALVES DOS SANTOS,
Residência : RUA A, 29
Bairro : CENTRO
Cidade : MACAMBIRA - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por RENILDE ALVES, Escrivão/Chefe de Secretaria
/Secretário/Subsecretário de Macambira/Comarca de Campo do Brito, em 12/09/2022, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12:15:29

Assinado eletronicamente por RENILDE ALVES, em 12/09/2022 às 12:15:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002024257-35. fl: 1/2
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O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002024257-35.

Recebi o mandado 202263101273 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

JOSÉ ALVES DOS SANTOS,

Assinado eletronicamente por RENILDE ALVES, em 12/09/2022 às 12:15:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002024257-35. fl: 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  22/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202263101273 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): JOSÉ ALVES DOS SANTOS,}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Macambira/Comarca de Campo do Brito
Rua Gabriel de Lima, S/N
Bairro - Centro Cidade - Campo do Brito
Cep - 49520000 Telefone - (79)3444-3600

Perícia(Justiça Gratuita)

202263101273

PROCESSO: 202163100073 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000067-24.2021.8.25.0012

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSÉ ALVES DOS SANTOS,

REQUERIDO: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Macambira/Comarca de Campo do Brito da Comarca de
Campo do Brito, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa
abaixo identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da
finalidade adiante.

 INTIMAR AS PARTES PARA TEREM CIÊNCIA DA PERICIA AGENDADA PARA O DIA 17/11/2022,:Prazo
POR ORDEM DE CHEGADA DAS 07:00 ÁS 10:00 HORAS, NO CITADO LOCAL, FÓRUM GUMERCINDO
BESSA, 2º PISO, COORDENADORIA DE PERICIAS JUDICIAIS. OBSERVAÇÃO:LEVAR OS DOCUEMTNOS
NECESSÁRIOS(EXAMES, PRONTUÁRIOS, B.O., CARTÃO DE VACINAÇÃO PARA COVID-19.

 INTIMAR AS PARTES PARA TEREM CIÊNCIA DA PERICIA AGENDADA PARA O DIA 17/11:Finalidade
/2022, POR ORDEM DE CHEGADA DAS 07:00 ÁS 10:00 HORAS, NO CITADO LOCAL, FÓRUM
GUMERCINDO BESSA, 2º PISO, COORDENADORIA DE PERICIAS JUDICIAIS. OBSERVAÇÃO:LEVAR OS
DOCUEMTNOS NECESSÁRIOS(EXAMES, PRONTUÁRIOS, B.O., CARTÃO DE VACINAÇÃO PARA COVID-
19.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : JOSÉ ALVES DOS SANTOS,
Residência : RUA A, 29
Bairro : CENTRO
Cidade : MACAMBIRA - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por RENILDE ALVES, Escrivão/Chefe de Secretaria
/Secretário/Subsecretário de Macambira/Comarca de Campo do Brito, em 12/09/2022, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12:15:29

Assinado eletronicamente por RENILDE ALVES, em 12/09/2022 às 12:15:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002024257-35. fl: 1/2
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O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002024257-35.

Recebi o mandado 202263101273 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

JOSÉ ALVES DOS SANTOS,

Assinado eletronicamente por RENILDE ALVES, em 12/09/2022 às 12:15:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002024257-35. fl: 2/2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202163100073 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000067-24.2021.8.25.0012

MANDADO: 202263101273

DATA DE CUMPRIMENTO: 22/09/2022 00:00

DESTINATÁRIO: JOSÉ ALVES DOS SANTOS,

ENDEREÇO: RUA A nº 29. BAIRRO: CENTRO. MACAMBIRA/ SE. CEP: 49565-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

NÃO FOI INTIMADA. MOTIVO:

endereço encontra-se incompleto

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ GLEDINALDO TAVARES NASCIMENTO,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Oficial de Justiça, em 22/09/2022, às 15:58:53

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002126783-53.

Assinado eletronicamente por JOSÉ GLEDINALDO TAVARES NASCIMENTO, em 22/09/2022 às 15:58:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002126783-53. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  03/10/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIMAR PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO RETRO, NO PRAZO DE 5 (CINCO)

DIAS. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  05/10/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JORGE LUAN BARBOZA

DOS SANTOS - 9600}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA CIVEL DA COMARCA DE 

CAMPO DO BRITO/SE. 

 

 

 

JOSÉ ALVES DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos supra, 

comparece, por meio desta, mediante seu procurador, à presença de Vossa 

Excelência para se manifestar do ato ordinatório retro. 

Nobre Julgador, o requerente já tem ciência da perícia médica.  

 

Nesses termos, pede-se o deferimento. 

Campo do Brito/SE, 05 de outubro de 2022. 

 

BEL:. JORGE LUAN BARBOZA DOS SANTOS 

OAB/SE 9600 

 

 

p. 117



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  07/11/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  AGUARDAR JUNTADA DA PERÍCIA. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 118



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  09/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  LAUDO <br/> Juntada de Laudo<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620221972810

Nome original: 202163100073 - José Alves dos Santos.pdf

Data: 01/12/2022 11:22:39

Remetente: 

EDVÂNIA SILVA TRAVASSOS 

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  10/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes a se manifestarem, no prazo comum de 15 (quinze) dias,devendo a SEGURADORA LÍDER,

no mesmo prazo, efetuar o depósito judicial do valor dos honoráriospericiais (R$ 250,00), em conformidade com o

estabelecido na cláusula 2.1 do Convênio nº 21/2018

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  19/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JORGE LUAN BARBOZA

DOS SANTOS - 9600}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUIZ DE DIREITO DO DISTRITO DE MACAMBIRA/SE.  

 

 

 

 

JOSE ALVES DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos supra, 

comparece, por meio desta, mediante seu procurador, vem à presença de Vossa 

Excelência, informar e requerer o que segue:  

 Nobre Julgador, o laudo confirmou que o acidente causou dano de forma 

definitiva ao autor, com isso, requer que sejam julgados procedentes todos os 

pedidos da exordial.  

                                 Pede-se Deferimento. 

Macambira/SE, 19 de janeiro de 2023.  

 

BEL:. JORGE LUAN BARBOZA DOS SANTOS 

OAB/SE 9600 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  19/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2799358- C3/ 2021-00960/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

   

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE CAMPO 
DO BRITO/SE 

  

Processo: 202163100073 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 
ALVES DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não. 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 
exigências da Lei que regula a matéria. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que a parte autora requereu o pagamento, através da via administrativa. 

Ocorre que, a parte autora não entregou toda a documentação necessária, eis que deixou de apresentar os 
documentos faltantes. 

Assim, a Seguradora enviou correspondência a parte autora a qual quedou-se inerte. 

De acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 30 dias 
pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 
menciona, vejamos: 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos 
seguintes documentos:  
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Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 
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§2ºOs documentos referidos no §1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os 
especificará. (gn) 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo, porém, toda documentação que 
comprove o nexo causal entre o sinistro e o dano proveniente, na sua falta não há como a Seguradora realizar o 
pagamento do seguro perquirido. 

Neste sentido deveria a parte autora cumprir com a exigência documental, antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Ocorre que parte não apresentou em seu requerimento administrativo documentos imprescindíveis a seu 
pedido, o que ensejou o cancelamento do pedido ante a caracterização da sua desídia. 

Em se quedando ele inerte, restou de forma a restar patenteado seu desinteresse no prosseguimento do 
processo administrativo instaurado, apesar de cientificada para impulsionar 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 
gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 
dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 
administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 
evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja esse o entendimento do i. Magistrado, requer o sobrestamento do processo por 30 (trinta) dias 
para que a parte autora reabra o pedido administrativo entregando toda a documentação necessária para que 
possa haver a correta regulação administrativa. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 
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Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ[1]. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Portanto, na remota hipótese de condenação, para se extrair o valor da indenização, deverá ser observado o 

devido enquadramento da lesão conforme o seguimento corporal acometido da invalidez, visando, também, o 

percentual de repercussão da lesão.  

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CAMPO DO BRITO, 28 de dezembro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 

                                                           
[1]

Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  24/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  22/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Analisando-se detidamente a exordial e os documentos que lhe são anexos, verifica-se que o comprovante de

residência de fl. 22 data de novembro de 2017, ou seja, mais de três anos anterior ao ajuizamento da demanda em

questão (24/02/2021).Mesmo não havendo em lei exigência de que a comprovação de residência da parte deva

ocorrer mediante juntada de comprovante em seu próprio nome, a sua contemporaneidade ao ajuizamento da ação é

essencial à verificação da competência.Assim sendo, determino à parte autora que emende a petição inicial, no

prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos comprovante de residência atualizado, nos termos do art. 321 do CPC,

sob pena de extinção do feito sem resolução do seu mérito. Caso o comprovante de residência seja de titularidade de

terceira pessoa, deverá indicar/demonstrar o respectivo vínculo.Advirta-se que o não cumprimento da determinação

acima ensejará a extinção do processo sem análise do mérito, conforme previsto no art. 321, parágrafo único c/c art.

485, I, ambos do CPC.No mais, expeça-se alvará judicial do valor depositado em favor do perito, diante da conclusão

do laudo pericial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Macambira/Comarca de Campo do Brito

Nº Processo 202163100073 - Número Único: 0000067-24.2021.8.25.0012
Autor: JOSÉ ALVES DOS SANTOS,
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Analisando-se detidamente a exordial e os documentos que lhe são anexos, verifica-se que o
comprovante de residência de fl. 22 data de novembro de 2017, ou seja, mais de três anos anterior ao
ajuizamento da demanda em questão (24/02/2021).

Mesmo não havendo em lei exigência de que a comprovação de residência da parte deva ocorrer
mediante juntada de comprovante em seu próprio nome, a sua contemporaneidade ao ajuizamento da
ação é essencial à verificação da competência.

Assim sendo, determino   à parte autora que emende a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
juntando aos autos comprovante de residência atualizado, nos termos do art. 321 do CPC, sob pena de
extinção do feito sem resolução do seu mérito. Caso o comprovante de residência seja de titularidade de
terceira pessoa, deverá indicar/demonstrar o respectivo vínculo.

Advirta-se que o não cumprimento da determinação acima ensejará a extinção do processo sem análise
do mérito, conforme previsto no art. 321, parágrafo único c/c art. 485, I, ambos do CPC.

No mais, expeça-se alvará judicial do valor depositado em favor do perito, diante da conclusão do laudo
pericial.

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX CAETANO DE OLIVEIRA, Juiz(a)
, conformede Macambira/Comarca de Campo do Brito, em 22/03/2023, às 07:42:56

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023000602609-81.

Assinado eletronicamente por ALEX CAETANO DE OLIVEIRA, em 22/03/2023 às 07:42:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023000602609-81. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  28/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY PATRICIA SANTOS FERREIRA

(10965-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20230328112702747 às 11:27 em 28/03/2023.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO DO BRITO/SE. 

 

PROCESSO:  202163100073 

  

  

 JOSÉ ALVES DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos supra, 

comparece por meio desta, mediante seus procuradores, a presença de Vossa Excelência 

para expor e requerer o que segue: 

Ínclito Julgador, segue comprovante de residente atualizado, bem como declaração 

de residência da companheira do requerente. 

 

Termos em que, 

Pede-se Deferimento. 

 

Macambira/SE, 28 de março de 2023 
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KELLY PATRICIA SANTOS FERREIRA 

OAB/SE 10.965 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  02/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que foi expedido e conferido o Alvará

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  05/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202363100062 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI

TOMIYOSHI<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 142



Número da Solicitação..: 0001 Tipo Qualificador..: Valor Total

Valor do Beneficiário..: R$ 281,35 Base de cálculo....: Com acréscimo

Finalidade.............: Crédito Conta Outro 
Banco

Calculado em.......: 02/05/2023

Conta Destino..........: 33507 Dígito verificador.: 0

Agência Destino........: 1603 Banco Destino......: 1-BANCO DO BRASIL

Tipo Beneficiário......: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário..: 28985015818 Beneficiário.......: LEANDRO KOITI TOMIYOSHI

CPF/CNPJ do Titular....: 28985015818

Conta Judicial..........: 45288042450

1/1

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE 
ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202363100062 

Comarca 
Campo do Brito

Vara 
Macambira/Comarca de Campo do Brito

Número do Processo
202163100073

Autor 
JOSÉ ALVES DOS SANTOS,

Réu
DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

CPF/CNPJ Réu
0

CPF/CNPJ Autor 
128416505

Data de Expedição 
02/05/2023

Data de Validade
31/07/2023

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO:001
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  12/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202363100062 expedido dia 05/05/2023 às 13:46:21 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI TOMIYOSHI<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo

Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202363100062

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 406479
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 202163100073
Número do Alvará : 202363100062
Número da Solicitação : 406479
Data do Alvará : 02/05/2023
Beneficiário : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
Agência da Conta : 45
Conta Resgatada : 288042450
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 281,35
Valor dos Rendimentos: R$ 0,18
Valor Bruto Resgate : R$ 281,53
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 281,53
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 05/05/2023
NSU : 002W4Q
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  12/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  12/07/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO A fim de assegurar o pleno exercício do contraditório à parte requerida, concedo-lhe o prazo de 05

(cinco) dias para que se manifeste sobre a documentação trazida às fls. 135/140. Após, retornem os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Macambira/Comarca de Campo do Brito

Nº Processo 202163100073 - Número Único: 0000067-24.2021.8.25.0012
Autor: JOSÉ ALVES DOS SANTOS,
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

A fim de assegurar o pleno exercício do contraditório à parte requerida, concedo-lhe o prazo de 05
(cinco) dias para que se manifeste sobre a documentação trazida às fls. 135/140.

Após, retornem os autos conclusos. 

Documento assinado eletronicamente por MARÍLIA JACKELYNE NUNES DA
SILVA, Juiz(a) de Macambira/Comarca de Campo do Brito, em 12/07/2023, às 17:

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.22:33

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023003677664-32.

Assinado eletronicamente por MARÍLIA JACKELYNE NUNES DA SILVA, em 12/07/2023 às 17:22:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023003677664-32. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MACAMBIRA/COMARCA DE CAMPO DO BRITO DA COMARCA DE MACAMBIRA

Rua Bartolomeu Rodrigues da Cruz, Bairro Centro, Macambira/SE, CEP 49565000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202163100073

 

DATA:

  13/07/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 13/07/2023, o movimento registrado no dia 12/07/2023, às

17:22:33 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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